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PORTARIA N.º 3602, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

MILENNA BRIANO NUNES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 3207006, no cargo de ASSISTENTE 

EM ADMINISTRACAO, da Classe D, do nível de capacitação 2, padrão 02, no percentual de 30% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 14/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.078373/2023-42 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3603, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

DJAILSON DE ASSIS BEZERRA, Matrícula SIAPE n.º 1934153, no cargo de TECNICO EM 

ELETROELETRONICA, da Classe D, do nível de capacitação 4, padrão 08, no percentual de 30% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 08/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.076717/2023-37 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3604, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de MESTRADO a FLAVIA 

GOMES FERNANDES DA FONTE, Matrícula SIAPE n.º 1941115, no cargo de ENFERMEIRO, da 

Classe E, do nível de capacitação 3, padrão 08, no percentual de 52% com correlação DIRETA, com efeitos 

a partir de 10/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.071893/2023-14 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3605, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder progressão funcional por capacitação pela conclusão do(s) curso(s) de 

CAPACITAÇÃO, totalizando 160 horas-aula, a HIANNA ARELY MILCA FAGUNDES SILVA, 

Matrícula SIAPE n.º 2413946, no cargo de TECNICO DE LABORATORIO, da Classe D, do nível de 

capacitação 3 para o nível de capacitação 4, com efeitos a partir de 10/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.077571/2023-65 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3612, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder progressão funcional por capacitação pela conclusão do(s) curso(s) de 

CAPACITAÇÃO, totalizando 180 horas-aula, a EDVAN LOPES LIMA, Matrícula SIAPE n.º 1423805, 

no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, da Classe C, do nível de capacitação 3 para o nível de 

capacitação 4, com efeitos a partir de 05/04/2023. 

 

Processo n.º 23076.031692/2023-11 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3613, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder progressão funcional por capacitação pela conclusão do(s) curso(s) de 

CAPACITAÇÃO, totalizando 190 horas-aula, a KATIA VIRGINIA DAS NEVES GOUVEIA DA 

SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1861812, no cargo de PEDAGOGO-AREA, da Classe E, do nível de 

capacitação 3 para o nível de capacitação 4, com efeitos a partir de 11/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.064375/2023-76 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3614, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder progressão funcional por capacitação pela conclusão do(s) curso(s) de 

CAPACITAÇÃO, totalizando 90 horas-aula, a JOAO LUCAS ARAUJO DA SILVA, Matrícula SIAPE 

n.º 3266823, no cargo de TECNICO DE LABORATORIO, da Classe D, do nível de capacitação 1 para o 

nível de capacitação 2, com efeitos a partir de 11/07/2023. 

 

Processo n.º 23076.065862/2023-85 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3632, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

IGOR KRISTIAN CHIANCA VENANCIO, Matrícula SIAPE n.º 2997017, no cargo de TECNICO EM 

CONTABILIDADE, da Classe D, do nível de capacitação 4, padrão 04, no percentual de 30% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 09/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.077174/2023-17 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3635, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

PRISCILA MALAQUIAS DE MORAIS, Matrícula SIAPE n.º 1678380, no cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO, da Classe D, do nível de capacitação 4, padrão 06, no percentual de 30% com 

correlação DIRETA, com efeitos a partir de 15/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.079008/2023-66 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3636, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder incentivo à qualificação pela conclusão do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

ARIANA PACHECO RIBEIRO DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 3100196, no cargo de 

TECNOLOGO-FORMACAO, da Classe E, do nível de capacitação 2, padrão 03, no percentual de 30% 

com correlação DIRETA, com efeitos a partir de 15/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.078625/2023-28 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3637, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

   Conceder progressão funcional por capacitação pela conclusão do(s) curso(s) de 

CAPACITAÇÃO, totalizando 166 horas-aula, a ALCIDES FRANCISCO DA SILVA FILHO, Matrícula 

SIAPE n.º 2154606, no cargo de TECNICO DE LABORATORIO, da Classe D, do nível de capacitação 3 

para o nível de capacitação 4, com efeitos a partir de 08/08/2023. 

 

Processo n.º 23076.076439/2023-74 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3615, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, 

 

  R E S O L V E: 

 

  Designar os servidores abaixo indicados para atuar como fiscais do TED ME – 

UFPE n.º 11874/2023, nos termos do art. 17, do Decreto n.º 10.426, de 16/07/2020: 

 

Titular: Vitor Caiaffo Brito – SIAPE n.º 1758357; 

Suplente: Mardonny Bruno de Oliveira Chagas – SIAPE n.º 2387885. 

 

Processo n.º 23076.006702/2023-09 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 3629, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

  R E S O L V E: 

 

 Autorizar o servidor JOSE JUCIMARIO DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1134295, a 

conduzir veículo oficial a serviço da Coordenação de Transportes da PROGEST, por 01 (um) ano. 

Caberá ao servidor a responsabilidade por quaisquer infrações cometidas na condução do 

veículo e pela pontuação delas decorrentes. 

 

Processo n.º 23076.079115/2023-87 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

B.O. UFPE, RECIFE, 58 ( 140 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 30         16 DE AGOSTO DE 2023          5



 

PORTARIA N.º 3633, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DELEGAÇÃO DE PODERES 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E: 

 

Delegar competência aos servidores abaixo elencados para atuar como agentes 

responsáveis, nos termos da Portaria Normativa 19/2021 UFPE: 
 

 ORDENADOR DE DESPESA TITULAR: CINTHIA KALYNE DE ALMEIDA ALVES - 

SIAPE: 1716742 – A partir de 19/01/2021; 

 ORDENADOR DE DESPESA SUBSTITUTO: DANIELA DA SILVA FEITOSA 

- SIAPE: 2453967 - A partir de 19/01/2021; 

 GESTOR FINANCEIRO TITULAR: SYLVIO CARLOS SANTANA SIQUEIRA GOMES 

    - SIAPE: 3081224 - A partir de 11/08/2023; 

 GESTOR FINANCEIRO SUBSTITUTO: SUELLEN BOTELHO REGO BARROS -

 SIAPE: 2404504 - A partir de 11/08/2023; 

 RESPONSÁVEL POR NOTA DE EMPENHO TITULAR: EDYANNE PEREIRA DA 

SILVA- SIAPE: 3266950 - A partir de 11/08/2023; 

 RESPONSÁVEL POR NOTA DE EMPENHO SUBSTITUTO: JULIANA AMORIM DE 

SOUZA- SIAPE: 3288710 - A partir de 11/08/2023; 
 

Processo n.º 23076.077787/2023-53 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA Nº 3591 de 14 de agosto de 2023  

 

DISPENSA SUBSTITUTO EVENTUAL  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE  

 

Dispensar a partir de 14/08/2023, ROMERO JOSE HERACLIO DE AQUINO FILHO, 

Matrícula SIAPE n° 3247650, Técnico em Contabilidade, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

lotado(a) no(a) Coordenação Administrativa e Financeira, da Pró-Reitoria de Gestão Administrativa, como 

substituto eventual da(o) função/cargo Coordenador Administrativo e Financeiro, da Pró-Reitoria de Gestão 

Administrativa, Código FG-01. 

 

(Processo n° 23076.077731/2023-13)  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida  

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3592 de 14 de agosto de 2023  

 

DESIGNAÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE  

 

Designar, a partir de 14/08/2023, GUSTAVO GOMES DA SILVA BASTOS, Matrícula SIAPE 

n° 3207219, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) 

Coordenação Administrativa e Financeira, da Pró- Reitoria de Gestão Administrativa, para responder pela(o) 

função/cargo de Coordenador Administrativo e Financeiro, da Pró-Reitoria de Gestão Administrativa, 

Código FG-01, durante os afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular, conforme Art. 

38, da Lei 8.112/90.  

 

(Processo n° 23076.077731/2023-13)  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 3616 de 15 de agosto de 2023  

 

DISPENSA SUBSTITUTO EVENTUAL  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE  

 

Dispensar a partir de 14/08/2023, JULIENE GOMES BRASILEIRO, Matrícula SIAPE n° 

1650209, Técnico em Assuntos Educacionais, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) 

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, como substituto eventual da(o) função/cargo Coordenador de Gestão e 

Assessoria Pedagógica da Extensão, da Diretoria de Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, Código 

FG-01. 

 

(Processo n° 23076.078997/2023-72)  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida  

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3617 de 15 de agosto de 2023  

 

DESIGNAÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE  

 

Designar, a partir de 14/08/2023, KAYURI CESAR DUTRA DE FREITAS MAIA, Matrícula 

SIAPE n° 1386045, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) 

no(a) Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, para responder pela(o) função/cargo de Coordenador de Gestão e 

Assessoria Pedagógica da Extensão, da Diretoria de Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, Código 

FG-01, durante os afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular, conforme Art. 38, da Lei 

8.112/90. 

 

(Processo n° 23076.078997/2023-72)  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida  
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PORTARIA Nº 3621 de 15 de agosto de 2023  

 

DISPENSA SUBSTITUTO EVENTUAL  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE  

 

Dispensar a partir de 07/08/2023, HERNANDES GUEDES DE MOURA FILHO, Matrícula 

SIAPE n° 1855057, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) 

no(a) Coordenação de Infraestrutura, Finanças e Compras, do Centro de Educação, como substituto eventual 

da(o) função/cargo Gerente de Finanças e Compras, da Coordenação de Infraestrutura, Finanças e Compras, 

do Centro de Tecnologia e Geociências, Código FG-02. 

 

(Processo n° 23076.079318/2023-38)  

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida  
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Afastamento a Serviço

SIAPE NOME INÍCIO TÉRMINO CIDADE EST. PROC. 23076

2068087
WENDEL JOSÉ TELES

PONTES
23/07/2023 27/07/2023 PETROLINA PE 059192/2023-46

2154667
ALEXANDRE OLIVEIRA

DE ALMEIDA
12/08/2023 19/08/2023

PORTO
ALEGRE

RS 069898/2023-44

2319743
LUCAS COSTA DE

SOUZA CAVALCANTI
13/08/2023 15/08/2023 PETROLINA PE 071779/2023-85

1615555
FRANCISCO CARLOS

AMANAJAS DE AGUIAR
JUNIOR

03/09/2023 06/09/2023 CURITIBA PN 073032/2023-10

1615555
FRANCISCO CARLOS

AMANAJAS DE AGUIAR
JUNIOR

29/08/2023 02/09/2023
RIO DE
JANEIRO

RJ 074731/2023-18

1615555
FRANCISCO CARLOS

AMANAJAS DE AGUIAR
JUNIOR

12/09/2023 16/09/2023
RIBEIRÃO
PRETO

SP 075716/2023-98

1615555
FRANCISCO CARLOS

AMANAJAS DE AGUIAR
JUNIOR

17/09/2023 21/09/2023 TUCURUÍ PA 076437/2023-31

1105200
MARIA HELENA

RODRIGUES GALVAO
30/08/2023 01/09/2023 GARANHUNS PE 074681/2023-10

2404977 FRED BRAINER SILVA 25/08/2023 26/08/2023
CHÃ DE
ALEGRIA

PE 076153/2023-36

2447193
CAROL VIRGINIA GOIS

LEANDRO
17/09/2023 19/09/2023 SÃO PAULO SP 077081/2023-06

2447193
CAROL VIRGINIA GOIS

LEANDRO
28/09/2023 29/09/2023 BRASÍLIA DF 078732/2023-49

1063773
MARLOS GONDIM
RIBEIRO BATISTA

23/08/2023 25/08/2023 BRASÍLIA DF 074501/2023-20

1132591
NESTOR MOREIRA REIS

NETO
23/08/2023 25/08/2023 BRASÍLIA DF 074509/2023-95

1133617
ROSANGELA SARAIVA

CARVALHO
23/08/2023 25/08/2023 BRASÍLIA DF 074522/2023-35

1615496
JORGE LUIS LIRA DA

SILVA
27/09/2023 29/09/2023 NATAL RN 076641/2023-52

1545992
AUGUSTO CESAR
PESSOA SANTIAGO

23/08/2023 25/08/2023
TAQUARITING
A DO NORTE

PE 076707/2023-16

1133632
MARCUS JOAQUIM

MACIEL DE CARVALHO
12/09/2023 16/09/2023 PELOTAS RS 074738/2023-23

3322030
FÁBIO ALEXANDRE
RODRIGUES DA SILVA

11/09/2023 15/09/2023
SÃO

SEBASTIÃO
SP 075887/2023-40

B.O. UFPE, RECIFE, 58 ( 140 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 30         16 DE AGOSTO DE 2023          10



JÚNIOR

2688134
PRISCILA BATISTA
VASCONCELOS

28/08/2023 01/09/2023
JERICOACOAR

A
CE 076757/2023-24

2226955
ULYSSES PAULINO DE

ALBUQUERQUE
18/09/2023 22/09/2023 BRASÍLIA DF 076833/2023-09

2133755
EDVANIA TORRES
AGUIAR GOMES

25/08/2023 27/08/2023

SÃO
LOURENÇO
DA MATA /
GRAVATÁ /
CARUARU /
BELO JARDIM
/ SERTÂNIA

PE 077334/2023-62

1241843
FERNANDA

CAPIBARIBE LEITE
04/09/2023 08/09/2023

BELO
HORIZONTE

MG 077354/2023-07

1965075
LUCIANO NICOLAS

NAKA
11/09/2023 09/10/2023 BOA VISTA RR 077790/2023-69

2320121
JOAO LUCAS LEAO

FEITOSA
28/08/2023 01/09/2023

FERNANDO
DE NORONHA

PE 077374/2023-49

2147781
ERNANI NUNES

RIBEIRO
28/08/2023 01/09/2023 PESQUEIRA PE 077739/2023-88

1034870
VINICIUS

ALBUQUERQUE
FULGENCIO

27/08/2023 01/09/2023 JOÃO PESSOA PB 077846/2023-12

2807582
MARIANA CAVALCANTI

FALCAO
31/08/2023 03/09/2023 BRASÍLIA DF 078479/2023-90

1605570 JOSE EDUARDO GARCIA 14/05/2023 18/05/2023
FOZ DO
IGUAÇU

PR 031236/2023-04

1646979
LEONARDO VIEIRA
BRUTO DA COSTA

30/08/2023 31/08/2023
FERNANDO
DE NORONHA

PE 078546/2023-27

1766476
DIVANILSON RODRIGO
DE SOUSA CAMPELO

18/09/2023 21/09/2023 SÃO PAULO SP 079044/2023-64

1549303
CRISTIANO

ALEXANDRE VIRGINIO
CAVALCANTE

23/08/2023 26/08/2023
CAXIAS DO

SUL
RS 077358/2023-93

1133067
ALMIR PIRES FERREIRA

NETO
23/08/2023 25/08/2023 BRASÍLIA DF 074485/2023-64

1512338
MARCO AURELIO

BENEDETTI RODRIGUES
23/08/2023 25/08/2023 BRASÍLIA DF 074419/2023-03
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AFASTAMENTO RETIFICAÇÃO

Na tabela de Afastamentos publicada no BOLETIM DE SERVIÇO – Nº 137, de 11/08/2023;

ONDE SE LÊ

SIAPE NOME INÍCIO TÉRMINO CIDADE EST. PROC. 23076

11529199

ARNALDO
MANOEL
PEREIRA
CARNEIRO

24/08/2023 25/08/2023 NATAL RN 071886/2023-09

LEIA-SE

SIAPE NOME INÍCIO TÉRMINO CIDADE EST. PROC. 23076

11529199

ARNALDO
MANOEL
PEREIRA
CARNEIRO

24/08/2023 26/08/2023 NATAL RN 071886/2023-09
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                                                                    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Biociências 

Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica - Doutorado 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 15/08/2023) 

 
Edital nº 04/2023 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Inovação Terapêutica torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgit, as normas do Processo 

Seletivo Complementar para Admissão – 2º Semestre Ano Letivo 2023 - ao corpo discente do Programa de 

Pós-graduação em Inovação Terapêutica, Curso de Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Doutorado, exige-se mestrado na área do Programa de Pós-Graduação em Inovação 

Terapêutica, ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas pela CAPES/MEC.  

 

1.2 – A inscrição deve ser realizada no portal público de processos seletivos do SIGAA, entre os dias 21 de 

agosto de 2023 a 25 de agosto de 2023, entre 00h e 22h. 

 

1.3 – As inscrições serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no 

que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

 

1.4 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou 

a qualquer título. 

 
Recomenda-se a realização da inscrição com antecedência, uma vez que o Programa de Pós-graduação em 
Inovação Terapêutica – Centro de Biociências não se responsabilizará por aquelas não recebidas em 
decorrência de eventuais problemas técnicos. 

As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste edital serão indeferidas pela 
Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Doutorado:  

 

a) Ficha de Inscrição preenchida, através do site do processo seletivo no SIGAA; 

b) Pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais), até o dia 25/08/2023, conforme bole 

to gerado pelo SIGAA após inscrição. Para os candidatos estrangeiros, apenas os que ingressa-

rem no programa ficam obrigados a pagar esta taxa e comprovar o pagamento em até 3 meses 

após a matrícula e início do curso. 

c) Curriculum Vitae (no modelo adotado pelo Programa); 

d) cópias de CI, CPF, Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do 

Tribunal 

Superior Eleitoral, TSE, ou no cartório eleitoral), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro. 

 

OBSERVAÇÃO: Não serão aceitos comprovantes de votação e/ou comprovantes de justificativa 

eleitoral. Caso a emissão da certidão de quitação eleitoral pela internet esteja indisponível, o 

documento poderá ser obtido em qualquer cartório ou posto de atendimento eleitoral. 
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2.1.1. Poderão requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do 

encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo II), os(as) candidatos(as) que se enquadrem em uma 

das situações: 

a) estejam inscritos(as) no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007; 

b) sejam alunos(as) regularmente matriculados(as) na UFPE, que comprovem ser concluintes de curso de 

graduação ou mestrado; 

c) sejam servidores(as), ativos(as) ou inativos(as) (técnicos- administrativos e docentes); 

d) sejam professores(as) substitutos da UFPE. 

 

 

2.1.2 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento 

das inscrições, por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato no momento da inscrição; 

2.1.3 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em 

dois dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa: ppgit.cb@ufpe.br. 

 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão encaminhar 

junto à ficha de inscrição com: 

a) Projeto de pesquisa;  

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação e Mestrado; 

c) Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

 

2.3 – O diploma de Curso de Graduação ou de Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso 

dos países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas 

obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa. A Comissão de seleção será constituída pelos docentes: Maria 

Danielly Lima de Oliveira (membro interno), Moacyr Jesus Barreto de Melo Rêgo (membro interno), César 

Augusto Souza de Andrade (membro interno), Mardonny Bruno de Oliveira Chagas (membro externo), 

Maira Galdino da Rocha Pitta (membro interno), Michelly Cristiny Pereira (membro interno), Marcelo 

Zaldini Hernandes (membro interno), e Luiza Rayanna Amorim de Lima  (membro externo). 

 

 

3.1 – A Seleção para o Doutorado constará de:  

 

 

Etapas do Concurso ao Doutorado Datas Horários Quem realiza a 

etapa 

Inscrições  21/08 a 25/08/2023 Até 23h59 do dia 

25/08/2023 

Candidato(a) 

Comunicação sobre solicitação de dispensa 

da taxa de inscrição (em, no mínimo, 3 dias 

antes do encerramento das inscrições). 

Até 22/08/2023 8h às 12h  
    PPG/Comissão 

Homologação das Inscrições 25/08/2023 Dia inteiro Coordenação 

Divulgação das Inscrições Homologadas 25/08/2023 16h Coordenação 

Prazo Recursal da Homologação das 

Inscrições 

26 a 28/08/2023 Até 12h do dia 

28/08/2023 

Candidato(a) 
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Divulgação do resultado – Homologação 

das Inscrições após análise de recurso(s) 

28/08/2023 16h Coordenação 

Ratificação / Alteração da Comissão de 

Seleção e Admissão (neste procedimento o 

PPG irá identificar se há necessidade de 

alteração da Comissão de Seleção por 

motivos de suspeição ou impedimento) 

28/08/2023 9h às 16h PPG/Comissão 

Etapa única    

Apresentação e Defesa do Pré-projeto de 

pesquisa 

29/08/2023 9h às 12h e 14 às 

16h 

Candidato(a) 

Avaliação do Curriculum Vitae 30/08/2023 9h às 16h Candidato(a) 

Resultado da Etapa Unica 31/08/2023 17h Coordenação 

Prazo recursal da Etapa Unica 31/08 a 02/09/2023 Até 23h59 do dia 

02/09/2023 

Candidato(a) 

Divulgação do resultado da ETAPA 

ÚNICA – após análise de recurso(s) 

04/09/2023 16h Coordenação 

Envio à PROPG da Lista de Candidatos(as) 

Autodeclarados(as) Negros(as) - pretos(as) 

e pardos(as) - Aprovados(as)  

Até 04/09/2023 
Até 23h59 do dia 

04/09/2023 
PPG 

Período para envio de material para 

avaliação da veracidade da autodeclaração 

para candidatos autodeclarados negros 

(pretos e pardos) 

04/09/2023 a 

05/09/2023 
Até 17h do dia 

05/09/2023 

Candidato(a) 

Comissão de Heteroidentificação para 

candidatos autodeclarados negros (pretos e 

pardos) 

06/09/2023 9h00 às 17h00 Comissão de 

Heteroidentificação 

da UFPE 

Resultado da Comissão de 

Heteroidentificação 

11/09/2023 17h Comissão de 

Heteroidentificação 

da UFPE 

Prazo recursal do resultado da Comissão de 

Heteroidentificação  

11 a 12/09/2023 Até 17h do dia 

12/09/2023 

Candidato(a) 

Realização da Comissão Recursal de 

Heteroidentificação para candidatos 

autodeclarados negros (pretos e pardos)  

Até 13/09/2023 Até 17h00 

Comissão de 

Heteroidentificação 

da UFPE 

Resultado da avaliação dos recursos pela 

Comissão de Heteroidentificação 

14/09/2023 Até 17h do dia 

14/09/2023 

Comissão de 

Heteroidentificação 

da UFPE 

Resultado Final 15/09/2023 16h Coordenação 

Prazo recursal do Resultado Final (intervalo 

de 3 dias úteis) 

15 a 19/09/2023 Até 23h59 do dia 

19/09/2023 

Candidato(a) 

Matrícula 25/09 a 29/09/2023 

 

 

  

 

Início das Aulas Conforme definido 

pelo programa 

após a matrícula 

  

 

 

3.1.2. – Apresentação e Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa:  

 

3.1.2.1 – A apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa tem peso seis (6,0), de caráter classificatório.  
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3.1.2.2 – A banca será composta por 5 membros, entre internos e externos ao Programa. 

 

3.1.2.3 – São critérios para a apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa: a) aderência à linha de 

pesquisa escolhida pelo candidato; b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e 

problematização; c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, 

demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência; e) consistência da pesquisa 

proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates atuais; f) demonstração 

de autonomia intelectual e pensamento crítico. No dia da defesa do Projeto é de responsabilidade do 

aluno checar seu computador, câmera e microfone para a realização de sua apresentação. Caso não 

funcione qualquer um dos seus dispositivos eletrônicos, o aluno estará automaticamente 

desclassificado.  

 

OBS: Será disponibilizado para cada candidato um link de acesso que será fornecido através do e-mail 

da secretaria do programa. O candidato deverá checar seu e-mail. 

 

 

Critérios Percentual 

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  5 % 

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 10 % 

c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 15% 

e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores 

principais da área, e dos debates atuais 

30 % 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 20 % 

 

3.1.2.4 – O encaminhamento do pré-projeto de pesquisa no formato PDF perante a Comissão de Seleção e 

Admissão será de responsabilidade exclusiva do candidato no ato da inscrição via e-mail, com o mínimo de 5 

e o máximo de 10 páginas, contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, 

metodologia, cronograma e referências. Sugere-se papel A4 branco; margens superior e esquerda 3,0 cm; 

inferior e direito 2,0 cm; fonte tamanho 11; entre linhas 1,5 cm; e demais formatações livres.  

 

 

3.1.3 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 

3.1.4.1 – A avaliação do Curriculum, com peso quatro (4,0), tem caráter classificatório. 

 

3.1.4.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação:  

 

 

 

1 – FORMAÇÃO ACADÊMICA (Peso 2): 

 

Cursos: Indicar curso, instituição, período Pontuação Máxima (10 pontos) 

Média do Histórico Escolar do Mestrado - 9,0 para Conceito A (Média 

geral entre 9,0 e 10,0).  

- 8,0 para Conceito B (Média 

geral entre 8,0 e 8,9). 

- 7,0 para Conceito C (Média 

geral entre 7,0 e 7,9).  

* No caso de não haver nota nas 

disciplinas cursadas, aplicar: 

A=9,5, B=8,5 e C=7,5 

Especialização na área do Programa (360 h) 2,0 por especialização concluída 

(Máximo 4,0) 

Especialização em outras áreas (360 h) 1,0 por especialização concluída 

(Máximo 2,0) 
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Aperfeiçoamento na área do Programa (180 h) 1,0 por aperfeiçoamento 

concluído (Máximo 2,0) 

Mestrado concluído 0,5 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa 0,1 por disciplina (Máximo 1,0) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS (Peso 0,5):   

Atividade: Indicar período, local, função, envolvimento Pontuação Máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Professor de ensino médio na área do Programa 1,5 por ano (Máximo 8,0) 

Professor de terceiro grau na área 2,0 por ano (Máximo 6,0) 

Professor de terceiro grau de áreas afins 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, 

fiscal, perito, etc.) 

1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, 

etc.) 

1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, 

consultor temporário, etc.) 

0,5 por atividade (Máximo 5,0) 

 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 3): 

Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 0,2 por cada 120 horas (Máximo 

6,0) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 

5,0) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 

2,0) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias) 

1,0 por orientação concluída e 0,5 

por co-orientação concluída 

(Máximo 2,0) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de fomento 

como graduado 

1,0 por participação (Máximo 4,0) 

 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 3):  

Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas. 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes 0,1 (Máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais 

0,2 (Máximo 2,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais 

0,3 (Máximo 3,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 0,4 (Máximo 4,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso de 

estudantes 

0,3 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congressos 

profissionais locais/regionais 

0,4 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 0,5 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional 

0,7 (Máximo 3,0) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES 

- Qualis A1 e A2 da Área de 

Farmácia – 10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área de 

Farmácia – 8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área de 
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Farmácia – 6,0 

- Qualis C da Área de Farmácia – 

4,0 

- Publicações em revistas 

avaliadas pelo JCR com fator de 

impacto equivalente a 

classificação “Qualis” acima terão 

pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

1,0 (Máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (Máximo 6,0) 

Depósito de patente com registro do depósito 3,0 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 

 

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1,5): 

Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho 0,2 por participação (Máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno 0,5 por minicurso (Máximo 3,0) 

Participação em cursos com média duração (min. 40h) 1,0 por curso (Máximo 3,0) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

levantamentos faunísticos) 

0,2 por atividade (Máximo 2,0) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Participação em Bancas de Comissões Julgadoras 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, congressos, etc.) 

0,5 por comissão (Máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (Máximo 4,0) 

Monitoria de disciplina 1,0 por disciplina (Máximo 4,0) 

Outras atividades pertinentes 0,1 por atividade (Máximo 0,5) 

 

  

4. Resultado 

 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das subetapas da Etapa Única, classificados os candidatos aprovados, com média geral ≥ 7,0 (Sete), em 

ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. 

   

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na apresentação do projeto de 

pesquisa, na defesa do projeto de pesquisa, e na avaliação do Currículo Vitae. 

 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá na página do programa e no SIGAA, e será objeto de 

publicação do Boletim Oficial da Universidade, e estará disponibilizado no site http://www.ufpe.br/ppgit. 

 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, via SIGAA no prazo de até três 

dias de sua divulgação.  

 

 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 
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6.1 – São fixadas em 2 (duas) vagas para candidatos para o Curso de Doutorado, as quais serão 

preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste Edital.  

 

6.2 – Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

6.3 – Será destinada 01 (uma) vaga adicional ao Curso de Doutorado para a concorrência de servidores 

ativos permanentes (técnicos ou docentes) da UFPE, conforme resolução nº 01/2011 do CCEPE. Na ausência 

de candidatos nestas categorias a vaga será preenchida por outro candidato aprovado, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

6.4 – Para fazer jus a vaga institucional descrita no item 6.3, os servidores referidos devem obter aprovação 

no processo 

de seleção descrito neste edital e informar a opção no formulário de inscrição. 

 

6.5 - Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, é destinada 01 (uma) vaga no curso de 

Doutorado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), sendo uma das vagas reservadas, obrigatoriamente, as pessoas com deficiência.  

 

6.5.1 Os(as) candidatos(as) autodeclarados como (a) negros ou (b) indígenas podem optar por concorrer às 

vagas destinadas às PAAs e serão, portanto, definidos como optantes (Preencher Anexo III). 

 

 

7 – Ações Afirmativas 

7.1 - O número de vagas destinadas a pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans 

(transexuais, transgêneros e travestis) será de trinta por cento (30%) (no mínimo. A critério do programa 

aumentar esse percentual) do total das vagas ofertadas, sendo uma das vagas reservadas, obrigatoriamente, a 

pessoas com deficiência. 

7.1.1 - Os(as) candidatos(as) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência deverão, no ato de inscrição, fazer a 

opção por concorrer às vagas de ações afirmativas e enviar a documentação exigida pela Resolução 17/2021 

do CEPE/UFPE, sendo classificados(as) no resultado final do processo seletivo tanto em ampla concorrência 

quanto na classificação de vagas de ações afirmativas. 

7.1.2 - Em caso de desistência de candidato(a) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), 

quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovado em 

vaga de ações afirmativas, a mesma será preenchida pelo(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) e 

aprovado(a), dentre os que concorreram pelo sistema ações afirmativas. 

7.1.3 - Os(as) candidatos(as) que tenham se inscrito nas vagas de ações afirmativas, e que também sejam 

aprovados(as) na ampla concorrência, poderão ser matriculados(as) na vaga de ampla concorrência, 

permitindo assim que outros(as) candidatos(as) inscritos(as) nas vagas de ações afirmativas, se aprovados(as) 

no processo seletivo, ocupem as vagas de ações afirmativas. 

7.1.4 - Na hipótese de não haver candidatos para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovados e em número 

suficiente para ocupar as vagas de ações afirmativas, considerando inclusive a lista de espera, as vagas 

remanescentes poderão ser revertidas para a ampla concorrência. 

7.1.5 - Nos casos em que houver mais candidatos(as) aprovados(as) do que o número de vagas previstas no 

item 7.1, ocupará a vaga aquele(a) que obtiver maior pontuação. 
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8 – Disposições gerais 

 

8.1 – As inscrições e realização das etapas do processo seletivo: as inscrições serão realizadas através do 

portal público do SIGAA: https://sigaa.ufpe.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-

stricto, e as etapas do processo seletivo serão realizadas por meio de vídeo-conferência. O acesso será 

informado ao candidato por e-mail ou contato telefônico. 

 

8.2 – Será garantida a não identificação dos candidatos nas etapas do processo seletivo. 

 

8.3 - As notas atribuídas aos candidatos, nas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

8.4 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, e disponível no site http://www.ufpe.br/ppgit, e 

também no portal público do SIGAA. 

 

8.5 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

 

8.6 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

 

PROCESSO 23076.079407/2023-60 

 

 

Maria Danielly Lima de Oliveira 

Coordenador Pós-Graduação em Inovação Terapêutica – UFPE 
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Anexos: 

 

I – MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM ANEXOS 

II - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

III - FICHA DE AUTODECLARAÇÃO E OPÇÃO POR RESERVA DE VAGA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Biociências 

Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica - Cursos de Mestrado e Doutorado 

 

 

ANEXO I 

MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM ANEXOS 

 

1. Campos sem atividades devem ser marcados com um traço ( - ), e não apagados; 

2. A ordem dos itens apresentados neste modelo de Curriculum Vitae não deve ser alterada em nenhuma 

hipótese; 

3. Construir o Curriculum vitae em forma de Tabela como o modelo abaixo, usando o número necessário de 

linhas; 

4. Quando tiver quer preencher o Período da atividade realizada, é obrigatória a inserção da data completa, 

com dia/mês/ano. 

 

Nome: 

Nome Social: 

CPF: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (PESO 2) 

1.1. Graduação/Diploma/Histórico Escolar 

Curso/Universidade/Período 

  

   

1.2. Especialização/Certificado/Histórico Curso/Universidade/Período   

   

1.3. Aperfeiçoamento na área do programa 

Curso/Universidade/Período 

  

   

1.4. Mestrado/Diploma/Histórico Escolar 

Curso/Universidade/Período 

  

   

1.5. Mestrado concluído   

   

1.6. Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa   

   

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS (PESO 0,5) 

2.1. Professor de ensino fundamental   

   

2.2. Professor de ensino médio na área do Programa   

   

2.3. Professor de terceiro grau na área   

   

2.4. Professor de terceiro grau de áreas afins   

   

2.5. Profissional na área do Programa ou em áreas afins 

(pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

  

   

2.6. Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 

consultoria 
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2.7. Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório, etc.) 

  

   

2.8. Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, 

consultor temporário, etc.) 

  

   

3. ATIVIDADES DE PESQUISA (PESO 3) 

3.1. Estágio voluntário, mínimo 120 horas 

(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.2. Bolsa de Iniciação Científica ou similar 

(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.3. Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 

(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.4. Outras atividades relevantes  

(ex.: orientação e co-orientação de estágios e monografias) 

(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.5. Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes (Período/Instituição/Financiador) 

  

   

4. PRODUÇÃO ACADÊMICA (PESO 3) 

4.1. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de 

estudantes 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.2. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.3. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.4. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

internacionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.5. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso de 

estudantes 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.6. Publicação de trabalhos completos em anais de congressos 

profissionais locais/regionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.7. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacional 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.8. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 
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4.9. Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES  

Autores/Título/Revista/Ano/Vol./Núm./Páginas 

  

   

4.9. Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

Autores/Título/Revista/Ano/Vol./Núm./Páginas 

  

   

4.10. Publicação de capítulos de livros 

Autores/Título/Vol./Editora/ Páginas/Ano/Título do Livro e 

Organizadores 

  

   

4.11. Depósito de Patente com registro de depósito  

Título/Ano/Situação 

  

   

4.12. Outras atividades pertinentes 

( ex.: prêmios científicos) 

  

   

5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (PESO 1,5) 

5.1. Participação em congressos e simpósios sem apresentação de 

trabalho 

  

   

5.2. Minicurso (mínimo 12h), como aluno 

Instituição/Local/Evento/Duração em hora/Período 

  

   

5.3. Participação em cursos com média duração (min. 40h) 

Instituição/Local/Evento/Duração em hora/Período 

  

   

5.4. Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

  

   

5.5. Participação em atividades de campo (ex.: expedições 

científicas, levantamentos faunísticos) 

  

   

5.6. Participação em Bancas Examinadoras de trabalho de 

conclusão 

  

   

5.7. Participação em Bancas de Comissões Julgadores   

   

5.7. Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, Congressos etc.) 

  

   

5.8. Participação em projeto registrado de extensão   

   

5.9. Monitorias de disciplina   

   

5.10. Outras atividades pertinentes   
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Biociências 

Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica - Cursos de Mestrado e Doutorado 

 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

Eu,_________________________________________________(nome completo do candidato), RG 

n°_____________________________, Órgão Expedidor_______________, CPF 

n°___________________________________________, Número de Identificação Social (NIS) 

n°____________________________________________, residente a 

Rua/Av./Praça______________________, Número _____,  Apartamento ________, na cidade de 

_______________________, Estado de ______, venho, por meio deste instrumento, requerer a isenção de 

pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo para Admissão – 2º Semestre Ano Letivo 2022 - ao 

corpo discente ao Programa de Pós-graduação em Inovação Terapêutica, Curso de ____________________ 

(Mestrado ou Doutorado), considerando os requisitos e condições estabelecidos no Edital de Seleção. 

 

Nestes termos, peço deferimento, 

 

Recife, ______ de ______ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro de Biociências 

Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica - Cursos de Mestrado e Doutorado 

 

ANEXO III 

 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO E OPÇÃO POR RESERVA DE VAGA 

 

 

 

 

Eu (nome ou nome social), _______________________________________, portador(a) da Identidade Nº. 

___________________ e do CPF Nº. _____________________, inscrito(a) no processo seletivo da 

Universidade Federal de Pernambuco para ingresso no Curso de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica, 

__________________ (mestrado ou doutorado), declaro para o fim específico de atender ao edital pois sou ( 

) Negro(a) ( ) Indígena . 

Declaro estar ciente de que, se for verificada a não veracidade de quaisquer informações prestadas nesta 

autodeclaração, estarei sujeito(a), a qualquer tempo, às penalidades legais previstas nos seguintes 

documentos: Decreto-Lei Nº 2848/19401 e Regimento Geral da UFPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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PORTARIA Nº 28, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO EXAMINADORA

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

Designar os membros abaixo para compor a COMISSÃO EXAMINADORA DE SELEÇÃO
SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO aberta pelo Edital Nº 09, de 28 de junho de 2023,
para a área de CIRURGIA, subárea de ANESTESIOLOGIA/ÁREA ACADÊMICA DE CIRURGIA do
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS.

Titulares:
Prof. Agostinho de Sousa Machado Júnior, UFPE
Prof. Gilson José Allain Teixeira Júnior, UFPE
Prof. Milton Ignácio Tube, UFPE

Suplentes:
Prof. Fernando Antonio Menezes da Silva, UFPE

LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JR.
Diretor do Centro de Ciências Médicas

PORTARIA Nº 29, DE 04 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO EXAMINADORA

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

Designar os membros abaixo para compor a COMISSÃO EXAMINADORA DE SELEÇÃO
SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO aberta pelo Edital Nº 09, de 28 de junho de 2023,
para a área de ANATOMIA PATOLÓGICA,/ÁREA ACADÊMICA DE PATOLOGIA do CENTRO DE
CIÊNCIAS MÉDICAS.

Titulares:
Profª. Catarina de Oliveira Neves, UFPE
Prof. Horácio Mário Fittipaldi Júnior, UFPE
Profª. Mariana Montenegro de Melo Lira, UFPE

Suplentes:
Prof. Gilson José Allain Teixeira Júnior, UFPE

LUIZ ALBERTO REIS MATTOS JR.
Diretor do Centro de Ciências Médicas
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PORTARIA NO. 025/2023-CCS, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 
Ementa: Designação de Coordenação de Laboratório 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias e, nos termos do § 2º do artigo 4º da 

Resolução nº 02/2015 do Conselho de Administração da UFPE, de 29 de setembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR os docentes Maria da Conceição Chaves de Lemos (Coordenador) e Regiane Maio 

(Vice coordenadora), para exercerem a função de Coordenadora e Vice-Coordenador, respectivamente, 

Laboratório de Nutrição de  Clínica  – LNC do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal 

de Pernambuco. 

 

(Processo n° 23076.045991/2023-95) 

 

Cinthia Kalyne de Almeida Alves 
Diretora do CCS 
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PORTARIA Nº 001, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ELETRÔNICA E SISTEMAS DO CENTRO DE
TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UFPE, no uso das atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Designar, com data retroativa de 21.01.2022, a Prof.ª Patrícia Silva Lessa como Coordenadora de
Estágios dos Cursos de Graduação em Engenharia Eletrônica e Engenharia de Telecomunicações, para o ano letivo
de 2022.

JOÃO MARCELO XAVIER NATÁRIO TEIXEIRA
Chefe do Departamento de Eletrônica e Sistemas
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PORTARIA Nº 002, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ELETRÔNICA E SISTEMAS DO CENTRO DE
TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UFPE, no uso das atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Designar, com data retroativa de 21.01.2023, a Prof.ª Patrícia Silva Lessa como Coordenadora de
Estágios dos Cursos de Graduação em Engenharia Eletrônica e Engenharia de Telecomunicações, para o ano letivo
de 2023.

JOÃO MARCELO XAVIER NATÁRIO TEIXEIRA
Chefe do Departamento de Eletrônica e Sistemas
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